PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 76, DE 2003
(Do Poder Executivo)

Institui, na forma do art. 43 da Constituigdo, a
Superintendéncia do Desenvolvimento do
Nordeste - SUDENE, estabelece a sua
composicdo, natureza juridica, objetivos, area
de competéncia e instrumentos de acéo.

EMENDA MODIFICATIVA

Dé-se ao art. 5°, Il, do Projeto de Lei Complementar n°® 76/2003, a seguinte redagéo:

Justificacéo
A presente emenda visa estabelecer equilibrio na formacdo do Conselho
Deliberativo da SUDENE, limitando em 3 (trés ) o numero de Ministros indicados pelo

Poder executivo, exatamente para que ndo haja exceléncia de um determinado Poder na
estrutura fundamental da Superintendéncia em apreco.

Sala das Sessdes, julho de 2003

Deputado José Carlos Aleluia



